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SIND DOS EMPREGADOS EM EMDE C V L A DE IMOVEIS R C DEBC, CNPJ n. 76.699.610/0001-97, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ERICO MANTOANI;

E 

SIND DAS EMP DE COMP VENDA LOC E ADM DE IMOVEIS E DOS COND RESID E COM DE SC, CNPJ 
n. 83.825.158/0001-28, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). SERGIO LUIZ DOS SANTOS;

celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º 
de setembro de 2020 a 30 de abril de 2021 e a data-base da categoria em 01º de maio. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) empregados em 
empresas de compra, venda, locação e administração de imóveis próprios ou de terceiros e 
condomínios, das incorporadoras de imóveis, das loteadoras, das colonizadoras, das urbanizadoras, 
dos condomínios residenciais, comerciais e mistos e shopping center, com abrangência territorial em 
Balneário Camboriú/SC, Barra Velha/SC, Bombinhas/SC, Camboriú/SC, Itajaí/SC, Itapema/SC, 
Navegantes/SC, Penha/SC, Porto Belo/SC e Tijucas/SC. 

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS 
OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA 

CLÁUSULA TERCEIRA - JORNADA ESPECIAL 12X36 

Fica facultado aos condomínios e as empresas contratarem profissionais estabelecendo jornada de 12 
(doze) horas de trabalho com 36 (trinta e seis) horas de descanso, qualquer que seja a função, devendo ser 
respeitado o piso mínimo profissional fixado nesta convenção.

Parágrafo Primeiro: Para o efeito da cláusula acima fixa-se em 180 (cento e oitenta) horas a carga horária 
mensal, já abrangidos nesta modalidade os pagamentos devidos pelo descanso semanal remunerado. Nos 
meses em que houver em função da escala 12X36, 16 dias de trabalho, às 12 horas excedentes ao limite 
de 180 horas, não serão objeto de remuneração suplementar.

Parágrafo Segundo: Em relação aos pagamentos devidos serão observadas as seguintes rubricas/verbas:

a) 12 x 36 Diurnos

a.1) Salário base

a.2) Indenização de uma hora com acréscimo de 60%, a título de intervalo intrajornada por dia de trabalho, 
devido apenas nos dias em que houver supressão do referido intervalo (Art. 71 § 4º da CLT);
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a.3) Quando houver trabalhado em dias de feriados oficiais (nacional ou municipal), excluídos os pontos 
facultativos, paga-se acréscimo de 100% das horas trabalhadas

b) 12 x 36 Noturnos

b.1) Salário Base;

b.2) Adicional noturno de 20% das horas trabalhadas entre as 22 horas de um dia e as 5 horas do dia 
seguinte;

b.3) Adicional noturno sobre a redução da hora noturna (§ 3º art. 73 da CLT) com acréscimo de 20%;

b.4) Indenização de uma hora com acréscimo de 60%, a título de intervalo intrajornada por dia de trabalho, 
devido apenas nos dias em que houver supressão do referido intervalo (Art. 71 § 4º da CLT);

b.5) Quando houver trabalhado em dias de feriados oficiais (nacional ou municipal), excluídos os pontos 
facultativos, paga-se acréscimo de 100% das horas trabalhadas proporcionais ao dia calendário do referido 
feriado (considerado o início do feriado a 0:00 hora);

b.6) excepcionalmente no horário noturno será devido a titulo de hora extra com acréscimo de 60% a carga 
horária excedente a 12 horas de trabalho, considerada a redução noturna do § 3º do art. 73 da CLT.

Parágrafo Terceiro: Com essa jornada de trabalho, fica terminantemente proibido o empregado prestar 
horas extras acima da décima segunda hora diária. Salvo a exceção do item b.6.

Parágrafo Quarto: Quando o intervalo refeição for concedido, este deverá ser realizado dentro da jornada 
de trabalho de 12 (doze) horas. O intervalo não servirá de redução para o artigo 73 da CLT (redução da 
hora noturna). No caso dos empregadores que disponham de refeitório e condições apropriadas, os 
funcionários preferencialmente deverão gozar o intervalo intrajornada estabelecido em lei, não fazendo 
nestes casos jus ao recebimento do adicional previsto a título de indenização.

Parágrafo Quinto: Quando o empregador indenizar o intervalo intrajornada na forma da Lei, poderá 
conceder dois períodos de pausa do posto de trabalho para os empregados, de no máximo 15 minutos 
cada, não podendo estas ser acumuladas em um único período, e nem consideradas para redução da 
jornada de trabalho. Nos referidos períodos de pausa, fica vedado ao empregado abandonar as 
dependências do empregador.

Parágrafo Sexto: O empregado que faltar na sua jornada de trabalho perderá a remuneração relativa ao 
período da falta e mais 6 (seis) horas semanais, independente do número de faltas na semana. O desconto 
de faltas sobre os dias de férias dar-se-á na proporção do art. 130, da CLT, ou seja, a cada 12 horas será 
contado como 1 dia de falta.

Parágrafo Sétimo: A escala 12X36, quando executada em parte no período noturno e em parte no período 
diurno, não ensejará o pagamento de adicional noturno sobre as horas diurnas, por se tratar de jornada 
mista e não de prorrogação de jornada.

Parágrafo Oitavo: A mudança de jornada de trabalho da escala 12X36 para a de 44 horas semanais, 
ajustadas em comum acordo entre empregado/empregador, não ensejará a obrigatoriedade de qualquer 
aumento salarial, porém deverá ser homologado a alteração de contrato de trabalho na entidade sindical.

Parágrafo Nono: O início das férias deverá coincidir com o dia de trabalho, independente do dia da semana 
(sábados, domingos ou feriados), não se aplicando, portanto, a vedação do parágrafo 3º do artigo 134 da 
CLT.

ERICO MANTOANI 
PRESIDENTE 

SIND DOS EMPREGADOS EM EMDE C V L A DE IMOVEIS R C DEBC 

SERGIO LUIZ DOS SANTOS 
PRESIDENTE 

SIND DAS EMP DE COMP VENDA LOC E ADM DE IMOVEIS E DOS COND RESID E COM DE SC 
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ANEXOS 
ANEXO I - ATA DE REUNIÃO DE NEGOCIAÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na 
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br. 
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